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 os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para 
consulta e cópia na SuPrAM Central Metropolitana . os dados 
contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
IGAM, www .igam .mg .gov .br .

 Belo Horizonte, 09 de Agosto de 2019 .

Retifica-se a portaria nº. 0304521/2019, publicada dia 24/05/2019. 
Outorgado: ArcelorMittal Brasil S/A. Onde se lê: Processo nº: 
15249/2010. Leia-se: Processo nº: 15429/2010. Município: Ita-
tiaiuçu - MG .

09 1259497 - 1

o Superintendente regional de Meio Ambiente SuPrAM Norte 
de Minas, no uso de suas atribuições estabelecidas no art . 2º do 
Decreto Estadual nº. 46.967 de 10/03/2016, cientifica os interes-
sados abaixo relacionados das decisões proferidas nos proces-
sos administrativos de outorga de Direito de uso de recursos 
Hídricos:
*Processo n° 07824/2010, Usuário: João Henrique 
Pereira, Bocaiúva, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°0607085/2019. *Processo n° 07825/2010, Usuário: João Hen-
rique Pereira, Bocaiúva, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°0607095/2019. *Processo n° 07826/2010, Usuário: João Hen-
rique Pereira, Bocaiúva, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°0607104/2019. *Processo n° 07827/2010, Usuário: João Hen-
rique Pereira, Bocaiúva, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°0607133/2019. *Processo n° 07828/2010, Usuário: João Hen-
rique Pereira, Bocaiúva, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°0607145/2019. *Processo n° 07829/2010, Usuário: João Hen-
rique Pereira, Bocaiúva, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°0607188/2019. *Processo n° 07830/2010, Usuário: João Hen-
rique Pereira, Bocaiúva, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°0607194/2019. *Processo n° 07831/2010, Usuário: João Hen-
rique Pereira, Bocaiúva, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°0607213/2019. *Processo n° 07832/2010, Usuário: João Hen-
rique Pereira, Bocaiúva, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°0607226/2019. *Processo n° 07833/2010, Usuário: João Hen-
rique Pereira, Bocaiúva, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°0607249/2019. *Processo n° 07834/2010, Usuário: João Hen-
rique Pereira, Bocaiúva, Deferido com condicionantes, Portaria 

n°0607253/2019. *Processo n° 07835/2010, Usuário: João Hen-
rique Pereira, Bocaiúva, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°0607254/2019. *Processo n° 07836/2010, Usuário: João Hen-
rique Pereira, Bocaiúva, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°0607261/2019. *Processo n° 07837/2010, Usuário: João Hen-
rique Pereira, Bocaiúva, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°0607283/2019.
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para con-
sulta e cópia na SuPrAM Norte de Minas . os dados contidos 
nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www .
igam .mg .gov .br .

Montes Claros, 09 de Agosto de 2019 .
09 1259639 - 1

o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas, 
urGA Leste de Minas, no uso da competência delegada pela 
Diretora Geral do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, 
por meio da Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientifica 
os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos 
processos administrativos de outorga de Direito de uso de recur-
sos Hídricos: *Processo n° 23083/2019, Usuário: Companhia de 
Saneamento de Minas Gerais - CoPASA, Coronel Fabriciano, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1507255/2019. *Pro-
cesso n° 23084/2019, Usuário: Companhia de Saneamento de 
Minas Gerais - CoPASA, Coronel Fabriciano, Deferido com con-
dicionantes, Portaria n°1507256/2019. *Processo n° 23080/2019, 
usuário: Companhia de Saneamento de Minas Gerais - CoPASA, 
Coronel Fabriciano, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1507260/2019. *Processo n° 23081/2019, Usuário: Compa-
nhia de Saneamento de Minas Gerais - CoPASA, Coronel Fabri-
ciano, Deferido com condicionantes, Portaria n°1507262/2019. 
*Processo n° 23082/2019, Usuário: Companhia de Saneamento 
de Minas Gerais - CoPASA, Coronel Fabriciano, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1507266/2019. Os Processos Adminis-
trativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na urGA 
Leste de Minas . os dados contidos nas referidas decisões estarão 
disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br . 

Governador valadares, 09 de Agosto de 2019 .
09 1259420 - 1

ANExo I
(a que se refere o artigo 1º desta resolução)

 
CArrEIrA EEB – ESPECIALISTA EM EDuCAÇÃo BáSICA

SrE MoNTES CLAroS

Servidor Masp - Dv Adm . Carreira 
PoSICIoNAMENTo ANTErIor

regime SuBSÍDIo 2011

PoSICIoNAMENTo 
rEvISTo

regime SuBSÍDIo 
2011

Nível Grau Nível Grau
CANDIDo HELDEr MoTA ALMEIDA 5894332 1 EEB I A II A

CArrEIrA PEB – ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSICA
SrE CAMPo BELo

 Servidor Masp 
- Dv Adm . Carreira 

PoSICIoNAMENTo 
ANTErIor

regime SuBSÍDIo 2011
PoSICIoNAMENTo rEvISTo

regime SuBSÍDIo 2011

Nível Grau Nível Grau
JuSSArA LArA vIEIrA 
SALvADor 7188741 1 PEB I A I B

 
SrE JANAÚBA

 Servidor Masp - Dv Adm . Carreira 
PoSICIoNAMENTo 

ANTErIor
regime SuBSÍDIo 2011

PoSICIoNAMENTo 
rEvISTo

regime SuBSÍDIo 
2011

Nível Grau Nível Grau
CILMArA LEITE DE oLIvEIrA ArAuJo 8975526 1 PEB I A I M

 
SrE MoNTES CLAroS

Servidor Masp - Dv Adm . Carreira
rETorNo ao 

PoSICIoNAMENTo ANTErIor -
regime SuBSÍDIo 2011

rETorNo ao 
PoSICIoNAMENTo 

rETIFICADo -
regime SuBSÍDIo 2011

Nível Grau Nível Grau
ANA LuCIA DE PAIvA rAMoS 3506631 1 PEB I A I D
ANToNIo GErALDo vIEIrA roCHA 5853627 1 PEB I C I E
CArLuCIA BoTELHo ruAS 5894340 1 PEB  II A I B
DuLCE CLEIDE BEZErrA DA SILvA 5868302 1 PEB  II A I F
ELANE ruBIA DA SILvA BuENo 
TrINDADE 3259421 1 PEB T1 E T2 C

ELPIDIA DE JESuS ANToNIo 
FErrEIrA 2860328 2 PEB I A I E

EuSLANE MArIA ALvES ruAS 5938980 2 PEB I D I E
GErANISIA MorAIS DE BrITo 5851613 1 PEB I A I C
GILCA CArDoSo ALKMIM FELIx 2828713 1 PEB I G I J
JoSE DArCI FoNSECA 5887559 1 PEB I D I F
JoSE GoMES oLIvEIrA 3635224 2 PEB II H II I
JuNIA MArIA FrEIrE CArNEIro 
PrADo 3546694 1 PEB II B II C

LuCIA FErrEIrA HoLZMANN PrADo 3888864 2 PEB II C II E
MArCIA LuIZA CorDEIro 
SArMENTo 3902517 1 PEB II H II I

MArCIA rAQuEL SANToS DE 
ALENCAr 9692153 1 PEB I A I B

MArIA DE LourDES oLIvEIrA SILvA 
LEANDro 2918746 1 PEB I E II G

MArIA HELENICE NovAIS DA CruZ 
ToFANI 3888328 2 PEB T2 A I A

MArIA JoSE NEvES roDrIGuES DE 
MorAES 3888377 1 PEB II E II F

MArIA rAQuEL LINA SouZA 3316791 1 PEB I B I D
MArISE ALINE ALMEIDA FoNSECA 3365558 2 PEB II A II C
MArTA SuELY CuSToDIo NovAIS 9598574 1 PEB I A II A
NAuDY PErEIrA vASCoNCELoS 
PAuLINo 3912383 1 PEB I E I F

NEIDE CrISTINA vIEIrA GoNCALvES 3695533 4 PEB I A II A
oLGA roSEMAYrE BASILIo DE 
oLIvEIrA 10623296 1 PEB I A II A

rITA ELIZABETE roDrIGuES 
DurAES 3649829 2 PEB II J II o

SEBASTIAo ABICEu DoS SANToS 
SoArES 3772795 2 PEB II I II J

SIMoNE SoArES ArAuJo 3237666 1 PEB I B I D
SoNIA MArIA CruZ DE SouZA 3379799 1 PEB I B II F
vALDIvIA ALKIMIM MAIA 5818828 1 PEB I A II I
WALDuCK rISErIo LEITE AMArAL 10554095 1 PEB I A II A

 
SrE MurIAÉ

Servidor Masp - Dv Adm . Carreira 

rETorNo ao 
PoSICIoNAMENTo 

ANTErIor -
regime SuBSÍDIo 2011

rETorNo ao 
PoSICIoNAMENTo 

rETIFICADo -
regime SuBSÍDIo 2011

Nível Grau Nível Grau
LuZIA MArIANE DE CArvA-
LHo rAMoS 3388808 1 PEB I B I D

MArIA INES PErEIrA DIAS 
MurATorI 3902335 2 PEB T2 A I A

 
SRE UBERLÂNDIA

Servidor Masp - Dv Adm . Carreira 

rETorNo ao 
PoSICIoNAMENTo 

ANTErIor -
regime SuBSÍDIo 2011

rETorNo ao 
PoSICIoNAMENTo 

rETIFICADo -
regime SuBSÍDIo 2011

Nível Grau Nível Grau
ALTIvA Do CArMo SILvEIrA 
CAETANo 3251089 1 PEB I C I D

ANA GuIoMAr HELou DA CoSTA 2889442 1 PEB II L II o
ANGELITA roDrIGuES DA CuNHA 2889657 1 PEB I J I N
ANToNIo ALvES DE rESENDE 2569317 1 PEB II L II P
ANToNIo ALvES DE rESENDE 2569317 2 PEB II N II P
APArECIDA MArIA BArBoSA 2606077 2 PEB II M II L
ArLETE CHAvES AMorIM 3267291 1 PEB T1 A T1 G
CArLoS FELIx Do vALLE 2569911 1 PEB T1 H T1 J
CLAuDIo LuIZ ZAMBrANo 2572501 2 PEB I G I I
DELMAIr TEoDorA DE ANDrADE 
PErEIrA 2890614 1 PEB I E I G

DENISE MAIA FErrEIrA 2512960 1 PEB II I II J
EDNA MArIZE FurTADo DE SouSA 1693043 2 PEB I A I B
ELISANE DE oLIvEIrA ALvES 2517126 1 PEB I C I D
ELISETE MACHAIN SILvA 2141810 2 PEB I A I C
GILMAr JoSE rIBEIro 3010774 2 PEB Iv A II F
HELENA SALvIANo DoS SANToS 2892065 1 PEB T1 B T1 C
IrAIDES PErEIrA DE SouZA 3296001 1 PEB I B I N
IvoNE GArCIA 2892602 1 PEB T2 A T2 E
JAQuELINA MArIA DA SILvA 3312790 2 PEB II H II I
LAZArA APArECIDA MArTINS 6528053 1 PEB I C I A
LuZIA DE FrEITAS GoMES 3252319 1 PEB I B I D
MAGDETE CoELHo DE CArvALHo 2699734 1 PEB I D I E
MArELIZE BECKEr 3908316 1 PEB II D II F
MArIA AMELIA DE FrEITAS 2699817 1 PEB I G I L
MArIA CArNEIro rEZENDE 
MorEIrA 1702828 2 PEB II L II N

MArIA DAS DorES FErNANDES DE 
PAuLA 2517589 1 PEB I o I P

MArIA DAS GrACAS DE PAuLA 
BArBoSA 2700086 1 PEB II G II J

MArIA Do CArMo CoSTA CHAvES 3252566 1 PEB I G I J
MArIA GorETTI oLIvEIrA SouSA 3403623 1 PEB I C I N
MArIA IGNEZ DAS DorES vIEIrA 
SouZA 2513562 1 PEB T2 A I B

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretário: Otto Alexandre Levy Reis

Expediente
 rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/SEE Nº 10.067, DE 6 DE AGOSTO DE 2019.

 Dispõe sobre a anulação de posicionamento de servidor da Secretaria de Estado de Educação, em carreiras do Grupo de Atividades de 
Educação Básica do Poder Executivo, nos termos da Lei nº 18.975, de 29 de junho de 2010 e Decreto nº 45.527, de 30 de dezembro de 
2010 .
o SECrETárIo DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo E A SECrETárIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo, no uso das 
atribuições conferidas pelo inciso vI do § 1º do artigo 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, e considerando o disposto na Lei 
nº 15 .293, de 05 de agosto de 2004, no artigo 12 da Lei nº 15 .784, de 27 de outubro de 2005, Lei nº 18 .975 de 29 de junho de 2010, no 
Decreto nº 45 .527 de 30 de dezembro de 2010 .
 resolvem:
Art . 1º Tornar nulo o posicionamento em carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica, constante da resolução Conjunta n° 
9.400, de 3 de agosto de 2015, publicada no Órgão Oficial dos Poderes do Estado em 7 de agosto de 2015 na parte a que se refere ao 
servidor Adalto reis Martins Junqueira, Masp 971846-1 - admissão 2, em cumprimento de determinação judicial proferida nos autos de 
processo nº 0389328-73 .2011 .8 .13 .0702 .
Art. 2º Para a anulação do posicionamento que trata esta Resolução foram considerados os registros funcionais e financeiros constan-
tes do Sistema de Administração de Pessoal – SISAP, cuja inclusão e manutenção são de responsabilidade da instituição de lotação do 
servidor .
 Art . 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de junho de 2015 .

Belo Horizonte, 6 de agosto de 2019 .
oTTo ALExANDrE LEvY rEIS

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
 JuLIA SANT’ANNA

 Secretária de Estado de Educação
 

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEE Nº 10.068, 6 DE AGOSTO DE 2019.
 Dispõe sobre providências relativas ao posicionamento de que trata a Lei nº 18 .975 de 29 de junho de 2010, alterada pela Lei nº . 19 .837, 
de 02 de dezembro de 2011, em relação aos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, integrantes das carrei-
ras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo.
 o SECrETárIo DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo e a SECrETárIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo, no uso das 
atribuições conferidas pelo inciso vI do § 1º do artigo 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, considerando o disposto no Decreto 
n .º 45 .527, de 30 de dezembro de 2010, e no Decreto nº . 45 .905, de 03 de fevereiro de 2012,
 rESoLvEM:Art . 1º Fica revisto o posicionamento em tabelas de subsídio, instituídas pela Lei nº 18 .975, de 29 de junho de 2010, regu-
lamentada pelo Decreto nº 45 .527, de 30 de dezembro de 2010, em conformidade com o disposto no §5º do artigo 5º, dos servidores do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, integrantes das carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder 
Executivo, identificados no ANEXO I desta Resolução.
 Parágrafo único . A vigência da revisão do posicionamento a que se refere o caput tem efeitos a partir de 1º de janeiro de 2011 .
Art. 2º Fica retificado o retorno ao posicionamento em tabelas de subsídio, instituídas pela Lei nº 18.975, de 29 de junho de 2010, regula-
mentada pelo Decreto nº 45 .527, de 30 de dezembro de 2010, em conformidade com o disposto em seu artigo 6º, por opção dos servido-
res do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, integrantes das carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do 
Poder Executivo, identificados no ANEXO II desta Resolução.
 Parágrafo único . A vigência do retorno ao posicionamento de que trata o caput surtirá efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte 
ao do protocolo da opção .
Art. 3º Fica retificado o posicionamento em tabelas correspondentes ao regime de subsídio do servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação, ocupante de cargo de provimento efetivo das carreiras de que tratam os incisos I, II e vI do artigo 1º da Lei nº 
15 .293, de 05 de agosto de 2004, nos termos do artigo 16 da Lei nº 19 .837, de 02 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 
45.905, de 03 de fevereiro de 2012, identificado no ANEXO III desta Resolução.
§1º . A vigência do posicionamento a que se refere o caput tem efeitos a partir de 1º de janeiro de 2012 .
 §2º. O disposto no caput não se aplica ao servidor ocupante de cargo da carreira de Analista Educacional que exerça função distinta da 
função de Inspetor Escolar .
 Art. 4º Retifica o resultado da revisão do posicionamento em tabelas correspondentes ao regime de subsídio do servidor do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, ocupante de cargo de provimento efetivo das carreiras de que tratam os incisos I, II e vI do 
artigo 1º da Lei nº 15 .293, de 05 de agosto de 2004, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 19 .837, de 02 de dezembro de 2011, regula-
mentada pelo Decreto n.º 45.905, de 03 de fevereiro de 2012, identificado no ANEXO IV desta Resolução.
§1º . o reposicionamento de que trata o caput foi efetivado em 1º de janeiro de 2015, sendo os efeitos remuneratórios dele decorrentes, 
antecipados de forma gradativa, no período de 2012 a 2015, na forma de vantagem Temporária de Antecipação de Posicionamento – 
vTAP, observado o escalonamento previsto no §1º, do artigo 17 da Lei nº 19 .837, de 02 de dezembro de 2011 .
 §2º. O disposto no caput não se aplica ao servidor ocupante de cargo da carreira de Analista Educacional que exerça função distinta da 
função de Inspetor Escolar .
Art . 5º Formaliza o resultado da revisão do posicionamento em tabelas correspondentes ao regime de subsídio do servidor do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, ocupante de cargo de provimento efetivo das carreiras de que tratam os incisos I, II e vI do 
artigo 1º da Lei nº 15 .293, de 05 de agosto de 2004, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 19 .837, de 02 de dezembro de 2011, regula-
mentada pelo Decreto nº 45.905, de 03 de fevereiro de 2012, identificado no ANEXO V desta Resolução.
§1º . o reposicionamento de que trata o caput foi efetivado em 1º de janeiro de 2015, sendo os efeitos remuneratórios dele decorrentes, 
antecipados de forma gradativa, no período de 2012 a 2015, na forma de vantagem Temporária de Antecipação de Posicionamento – 
vTAP, observado o escalonamento previsto no §1º, do artigo 17 da Lei nº 19 .837, de 02 de dezembro de 2011 .
§2º. O disposto no caput não se aplica ao servidor ocupante de cargo da carreira de Analista Educacional que exerça função distinta da 
função de Inspetor Escolar .
 Art. 6º Fica retificado, nos termos do no artigo 6º, caput e § 1º e no artigo 37, caput e § 2º da Lei nº 21.710 de 30 de junho de 2015, o 
reposicionamento de servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, integrantes da carreira de Professor de Educa-
ção Básica, pertencente ao Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo, a que se refere a Lei nº 15.293, de 5 de agosto 
de 2004 na forma do Anexo VI desta Resolução.
 Parágrafo único – A retificação do reposicionamento de que trata o caput produzirá efeitos a partir de 1º de junho de 2015.
Art. 7º Para o posicionamento e a revisão de que tratam esta Resolução foram considerados os registros funcionais e financeiros cons-
tantes do Sistema de Administração de Pessoal – SISAP, cuja inclusão e manutenção são de responsabilidade da instituição de lotação 
ou aposentação do servidor .
Art . 8º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir das datas indicadas nos artigos e nos ANE-
xoS desta resolução .

Belo Horizonte,6 agosto de2019 .
oTTo ALExANDrE LEvY rEIS

 Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
JuLIA SANT’ANNA

 Secretária de Estado de Educação
 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3201908092145450111.


